
Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 

Gabinete do Prefeito 

PIxOJET10 DE LEI N° 3d1 	/2013. 

Altera os dispositivos que menciona a Lei n° 
2.095, de 0,3 de dezembro de 2008 e dá outras 
providências. 

A ÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 

RESOLVE: 

Art. i - Fica 4rescentadp ao art. 2°, da Lei n° 2.095 de 03 de dezembro de 
208, os incisos IX, X e X, bem como o § 5°, com as seguintes redações: 

"Artj 2° 

IX - Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Mine 
rais, estabelecidas pela Constituição de 1988, m seu art. 20, § 1°, 
que é devida aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e aos 
Orgos da administração da União, como contraprestação pela uti-
lizaço econômica dos recursos minerais em seus respectivos terri-
tório. 

X - s receitas provenientes das Taxas de Fiscalização e Licencia-
menlo Ambiental. 

XI - No mínimo de 5% (cinco por cento) das transferências prov 
nien es do ICMS-Verde. 
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Art. 	Fica ali 
zembro de 2008 

"Art. 
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As receitas previstas no inciso IX não pderão ser aplicadas 
igamentos de dívida ou no quadro permanente de pessoal do 
ípio, devendo ser utilizadas em projetos, que direta ou mdi-
ente, revertam em prol da comunidade local, na melhoria da 
strutura da qualidade ambiental, da saúde e educação, po-
ser revertida, ainda, na estruturação da Secretaria do Ambi-

La2oa e Pesca." 

rada a redação do § 3°, do artigo 3°, da Lei 2.095 de 03 de de-
como segue: 

30 

§ 30 f As apliações e movinientações financeiras dos recursos do 
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE serão feitos medi-
antes borderô eletrônico e, no impedimento deste, serão feitas atra-
vés de cheques assinados necessariamente pelo Secretário do Ambi-
ente, Lagoa e Pesca e o Secretário de Fazenda e, na ausência de um 
dos dois, pelo Prefeito Municipal." 

Art. 32 
- Altera o art. 60, caput, e incisos 1, II e III da Lei 2.095 d.e 03 de de-

zembro de 2008, bem como revoga seus incisos IV, V e VI que passa a ter a se-
giinte redação: 

"Art 60  - O FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, será 
administrado pela Secretaria, do Ambiente, Lagoa e Pesca e fiscali-
zado por Conselho Fiscal, composto pelos seguintes membros no-
meados pelo Prefeito, como mandato de 02 (dois) anos, a saber: 

1— Um representante do Governo Municipal; 

II - 1Jrn representante da Câmara Municipal; 

III - Um representante da Sociedade Civil Organizada." 
LJ 
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A. 4 - Esta L 
posições em con 

Ft i entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dis-
rário. 

Prefei Municipal de São Pedro da Aldeia, U de junho de 2013.
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CLÁUIIO CHUMBINHO 
Prefeito Municipal 
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